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  RESOLUÇÃO Nº 18/CUn/2012, de 30 de outubro de 2012. 

 
 
   

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que deliberou este Conselho em 
sessão realizada nesta data e conforme parecer nº 36/CUn/2012, constante do Processo nº  
23080.042636/2011-42, RESOLVE: 

 
 
 
             Aprovar a flexibilização do Calendário Acadêmico 2012.2, referente ao período de 
formaturas e manifestar a sua concordância para que Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) 
resolva os casos de excepcionalidades.  
 
 
 
 

Prof.a  Roselane Neckel 
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